
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

Praça dos Três Poderes, nº 01 
Bairro Centro, Campo Verde – MT 

CEP 78.840-090. Tel. (66) 99969-5330 
CNPJ: 24.775.181/0001-96  

 

 

INDICAÇÃO Nº162/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE ADOTAR MEDIDAS VISANDO À 

IMPLANTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO EM ÂNGULO DE 45° NA AVENIDA 

CESAR LIMA, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A 

ROTATÓRIA DA AVENIDA SÃO CRISTÓVÃO ATÉ A 

RUA FRANCISCO BELTRÃO, COM ATENÇÃO 

ESPECIAL ÀS PROXIMIDADES DA PARÓQUIA SÃO 

MIGUEL ARCANJO. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 27 de abril de 2026. 

 
 
 

 
DIVINO PEREIRA DE SOUSA                                       FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ 
                Vereador                                                                                   Vereador  
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 

      

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de adotar medidas visando à implantação e organização de 

estacionamento em ângulo de 45° na Avenida Cesar Lima, no trecho compreendido entre a 

rotatória da Avenida São Cristóvão até a Rua Francisco Beltrão, com atenção especial às 

proximidades da Paróquia São Miguel Arcanjo. 

 

     A presente indicação tem como objetivo melhorar a fluidez do trânsito e ampliar a oferta de 

vagas de estacionamento no referido trecho da Avenida Cesar Lima, especialmente em frente 
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à Paróquia São Miguel Arcanjo, onde há grande concentração de veículos em horários de 

missas e eventos religiosos. 

 

     A implantação de estacionamento em ângulo de 45° permitirá melhor aproveitamento do 

espaço viário, contribuindo para maior organização, segurança no tráfego e comodidade aos 

motoristas, além de favorecer o acesso dos fiéis, moradores e do comércio local. 

 

     Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 

 


